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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Contratação de Empresa para aquisição de Material para Consultório Odontológico – Equipamentos  

Posto de Saúde Dr. Adilson Prudente - ESF VIII e POSTO DE SAÚDE SANTO ANTÔNIO DO CAVALHEIRO IPAMERI )  

1. INTRODUÇÃO  

Este documento caracteriza a primeira etapa para abertura de processo licitatório, demonstrando os estudos 
que nortearão a contratação e, consequentemente, o processo de contratação, de acordo com as necessidades do 
município. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar a melhor solução no mercado 
para a solução das demandas da administração. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A aquisição de MATERIAL PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - EQUIPAMENTOS POSTO DE SAÚDE DR. 
ADILSON PRUDENTE – ESF VIII, justifica-se pelo presente plano de trabalho tem por objeto o investimento de 
materiais odontológicos destinados à estruturação dos postos odontológicos no Município de Ipameri – GO. Ação 
visa garantir melhores condições de atendimento à população, promovendo a ampliação e a qualificação dos 
serviços de saúde bucal no âmbito da atenção primária portanto, de acordo com o descrito acima nota-se a  
abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para a realização de 
procedimentos nos ESF VIII E POSTO  Odontológico para aquisição de tais itens para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde, em decorrência de verba de Emenda Parlamentar. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá possuir requisitos mínimos para execução do contrato de forma satisfatória como: 

a) Possuir equipamentos para transporte adequado dos produtos, sendo que o endereço de entrega do 
item será fornecido junto ao pedido; 

b) Ter disponibilidade para entrega dos itens diariamente, e imediatamente após realização do pedido; 
c) Estar regulamentado perante os órgãos fiscalizadores 
d) Estar em dia com a documentação fiscal. 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR. 
A quantidade estimada a ser contratada é de: 

ITEM  QUANT  DESCRIÇÃO 

01 

 

02 
Mocho com 

encosto giratório 

Cadeira mocho: tipo de cadeira giratória para facilitar a 
movimentação e precisão em procedimentos médicos 
cirúrgicos, muito utilizado em consultórios odontológicos. 
material de confecção | encosto | regulagem de altura: 
aço ou ferro cromado | possui | a gás. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

02 

 

02 

 
 

 
 
 
 

Cadeira utiliza para realizar procedimentos 
odontológicos. acompanha o equipo, o sugador e o 
refletor. comando da cadeira seringa tríplice kit 
acadêmico mocho refletor equipo unidade auxiliar: pedal 
possui|. tensão: 220v . com registro na anvisa. entregar 
montado no local de atendimento. 
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Consultório 
completo 

Odontológico 

 
O Consultório Odontológico  é uma cadeira odontológica 
moderna, projetada para oferecer conforto ao paciente e 
praticidade ao dentista.Segue as características 
principais que compõem esse tipo de consultório: 
Controle total no comando de pé: Inclui 3 posições 
programadas, posição emergencial e volta a zero. 
Intuitivo: Facilita o controle de movimentação da cadeira. 
Refletor: Multifacetado de LED, luz branca e fria, 
projetado para evitar sombras.  
Unidade auxiliar: Equipada com um sugador, garantindo 
praticidade no uso. 
Equipo Flex com três terminais (capacidade até 5); 
Seringa tríplice; 
Terminal para alta rotação e baixa rotação; 
Bandeja de inox removível e autoclavável. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

03 

  
 

02 
 
 

 
 

Sugador de alta e 
baixa sucção                              

Unidade auxiliar com sugador material da carenagem | 
filtro | sugadores aço pintado | possui | 02 sugadores. 
tensão: 220v. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

04 

 

    01 

  
 
 
 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 40L 

220V 

Compressor de ar Odontológico. Equipamento que 
produz e armazena ar comprimido, isento de óleo, 
utilizado no consultório odontológico para aplicação de 
alguns equipamentos que requeiram ar comprimido. 
Capacidade reservatório | potência | consumo: 40 l | 1 a 
2hp | 7 a 8 pés. isento de óleo: sim. Tensão: 220v. com 
registro na anvisa. entregar montado no local de 
atendimento. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

 
 

05 

 

 
    
    01 

 
 

 
 
 
     AUTOCLAVE 12                 
       LITROS 

Autoclave 12 litros  autoclave horizontal de bancada à 
vapor para esterilização de instrumentos e materiais 
médico-cirúrgicos. modo de operação | capacidade: 
digital | 12 litros. 
Voltagem: Bivolt Automático. Com registro na ANVISA. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

 
 
 
06 
 

  
 
 
 02 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MICROMOTOR 
 
 

Equipamento utilizado para realizar o acabamento, 
polimento e fabricação de próteses dentárias. 
Equipamento de bancada, com rolamentos blindados de 
alta durabilidade que dispensam lubrificação e possuem 
baixo nível de ruído e vibração; Rotação mínima de 
45.000 RPM, controle de rotação D/E, torque mínimo de 
4,5Ncm; Alimentação elétrica: 220/Bivolt; Consumo de 
energia: mínimo de 45W, faixa de 50/60 HZ; Acessórios: 
1 peça Reta (Caneta) e 1 pedal. Com registro na 
ANVISA. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 
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07  02 ULTRASSOM 
ODONTOLOGICO + 
JATO DE 
BICARBONATO (COM 
BOMBA) 

Equipamento utilizado nos processos de limpeza 
dentário e em processos odontológicos que necessitam 
de alta energia. 
Jato de bicarbonato integrado: possui caneta e 
transdutor do ultrassom autoclavável: possui cavitador: 
possui. tensão: 220v. com registro na anvisa. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

08 
 
 

 02 
 
 

FOTOPOLIMERIZADOR 
ODONTOLÓGICO DE 
LED SEM FIO. 
 

 Aparelho indicado para polimerizar resinas através de 
luz visível. tipo: led, sem fio sem radiômetro. bivolt 
automático. com registro na anvisa. 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

 
 
09 

  
 
02 

 
CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO 
SECRETÁRIA FIXA PÉ 
PALITO PRETO 
 

A cadeira secretária fixa com estrutura de aço, revestida 
com espuma e tecido, na cor preta. 
 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

10  01 COMPUTADOR 
COMPLETO CORE I3 
8GB RAM 256 GB SSD 

Processador 
14ª geração Intel® Core™ i5 
Memoria 
16 GB DDR4 ou DDR5 
Armazenagem 
SSD de 480Gb  
Rede local Ethernet Intel 10/100/1000 Mbps sistema USB 
3.0: 2 (2 Frontais e 2 Traseiras)  
Conexão Display port 
Windows 11 PRO 
Fonte automática com PFC ativo 
 
Monitor led 23” bivolt 
Resolução mínima: Full HD (1920x1080) 
Tipo de tela Matriz ativa - TFT LCD Conexões: Conexão 
VGA, DISPLAYPORT, USB e DVI 
Taxa de Atualização: 60 Hz (suficiente para trabalhos 
profissionais) 
Cor: Preto 
   
Teclado  KB522, Logitech K120 igual ou superior 
 
Mouse melhor ou igual Mouse tipo logitech m110, MS116 
Estabilizador de tensão 
Emenda Parlamentar: 202500005012278 

11  01 AR-CONDICIONADO 
12.000 BTUS 

Ar condicionado de 12.000 btus tipo split, inverter , 220v. 

 Emenda Parlamentar: 202500005012278 

12  01 MESA ESCRITORIO 
120CM COM 2 
GAVETAS COM CHAVE 
PÉS AÇO ETHOS 

Mesa escritório medindo 1,20 de comprimento x 70 de 
largura x 80 de altura, contendo 2 gavetas com 
puxadores e tranca, produto entrege montado. 
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Emenda Parlamentar: 202500005012278 

  
5. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O procedimento em questão será executado como Registro de Preços, sendo assim, a Administração realizará 
empenhos mensais de acordo com a demanda dos órgãos municipais e seus fundos. Portanto, pela natureza do 
caso em tela, será pago com recursos específicos de Emenda Parlamentar: 202500005012278 – Banco 
do Brasil - na Conta Corrente:  30309-7 1 Agência 43-4. 

6. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
6.1. A abertura de procedimento para contratação de forma de licitação se faz necessária em razão da urgência 

e relevância da necessidade de fornecimento de MATERIAL PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - 
EQUIPAMENTOS POSTO DE SAÚDE DR. ADILSON PRUDENTE – ESF VIII e POSTO DE SAÚDE SANTO ANTÔNIO 
DO CAVALHEIRO IPAMERI para atendimento das unidades de saúde do município, tendo em vista agilidade   
para prestação de serviços com segurança e a eficiência dos serviços prestados à saúde pública. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Sabe-se que a gestão de contrato é parte indispensável para uma boa execução daquilo que foi prometido pelas 
partes envolvidas. Dessa forma a fiscalização contratual é principal ferramenta que irá nortear as decisões a serem 
tomadas pelo gestor. Portanto, cabe a Administração capacitar aqueles que forem designados para o exercício da 
fiscalização contratual para que aquilo que foi ajustado pelas duas partes seja cumprido com legalidade, 
impessoalidade e eficiência, princípios basilares da Administração Pública.  

8. CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A partir do exposto acima, conclui-se que a melhor solução para atender a necessidade da administração e dos 
fundos municipais em questão é a formação de registro de preços para fornecimento dos itens listados 
anteriormente através do pregão eletrônico, modalidade que gera maior possibilidade de economia para a 
administração. Não havendo, até o presentem momento outra opção que atenda a necessidade do caso em tela. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Neste estudo não foram abordados os elementos constantes nos incisos II, V, VII, XI E XII por não haver plano 

anual de contratações, por se tratar também de contratação simples que não demandam estudos ou técnicas 
aprofundadas para sua execução. 

 
Ipameri, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 
                                                                     Fernanda de Paula Ramos Silva 

Coordenadora da Atenção Básica 
 


